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Sorocaba, 20 de março de 2026

Senhor Presidente,

Em atenção  ao  requerimento  nº  0418/2026,  de  autoria  do  nobre  vereador

Antônio Carlos Silvano Júnior e aprovado por esse Legislativo, no qual requer informações e

providências urgentes quanto à adequação do sistema de evacuação e segurança contra incêndio

no  segundo  pavimento  da  Escola  Municipal  Matheus  Maylasky, encaminhamos  a  Vossa

Excelência resposta exarada pela Secretaria da Educação.

Sendo  só  para  o  momento,  subscrevemo-nos  renovando  os  protestos  de

elevada estima e distinta consideração. 

              Atenciosamente,                                           

LUIZ HENRIQUE GALVÃO
Secretário de Relações Institucionais e Metropolitanas

Excelentíssimo Senhor
LUIS SANTOS PEREIRA FILHO
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal
SOROCABA - SP

Gabinete do Prefeito



PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA

SEDU - Gabinete da Secretaria

 

DESPACHO

 

Nº do Processo: 3552205.404.00031259/2026-98

Interessado: Vereador Silvano Junior

Assunto: Requerimento 0418/2026 - SEDU

 

 

Requerimento nº: 0418/2026

Assunto: Requer informações e providências urgentes quanto à adequação do sistema de 

evacuação e segurança contra incêndio no segundo pavimento da Escola Municipal Matheus 

Maylasky. 

Vereador: Silvano Junior.
 

 

À Divisão de Expediente

Secretaria do Gabinete Central

 

Cumprimentando-os, cordialmente, venho através do presente, apresentar as 

informações sobre o requerimento do Vereador Silvano Junior, em epígrafe, conforme segue. 

1. Qual é a carga de ocupação oficialmente considerada para o segundo 

pavimento da Escola Municipal Matheus Maylask, levando-se em conta o número de 

salas existentes e a média de 35 alunos por sala, além de professores e funcionários? 

2. A unidade escolar possui Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB) 

vigente? 

a. Em caso afirmativo, encaminhar cópia. 

b. Em caso negativo, informar as razões e o prazo para regularização. 

3. Existe estudo técnico ou projeto de adequação prevendo: 
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a. Construção de escada externa de emergência; 

b. Implantação de rota de fuga adicional; 

c. Ampliação ou adequação do dimensionamento da escada existente; 

d. Instalação de portas corta-fogo, iluminação e sinalização de emergência 

conforme normas técnicas? 

4. Há previsão orçamentária e cronograma para execução das adequações 

estruturais necessárias? 

5. Quais medidas preventivas e emergenciais estão sendo adotadas atualmente 

para garantir evacuação segura do pavimento superior? 

A Secretaria da Educação, por meio da Divisão de Obras, Manutenção Escolar e 

Apoio Logístico, informa que atua de forma integrada com a Secretaria de Parcerias - SEPPAR 

na elaboração dos estudos e projetos necessários para a adequação das unidades às 

exigências estabelecidas pelo Corpo de Bombeiros. Esses projetos contemplam a análise 

técnica das edificações e a definição das intervenções necessárias para atendimento às 

normas vigentes, incluindo eventuais adequações estruturais e implantação de dispositivos de 

segurança.

Informamos ainda, que os processos relacionados à regularização do Auto de 

Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB) das unidades escolares da rede municipal, incluindo a 

Escola Municipal Matheus Maylasky, encontram-se atualmente em fase de elaboração de 

projetos técnicos de adequação.

Destacamos ainda que há previsão de recursos na Lei Orçamentária Anual de 2026 

do Município de Sorocaba para a execução das adequações necessárias nas unidades 

escolares da rede municipal.

Ressaltamos que os setores estão concentrando todos os esforços para efetuar as 

adequações o mais rapidamente possível, visando garantir a segurança dos usuários dos 

espaços escolares.

Sendo o que se apresenta para o momento, aproveito para renovar os protestos de 

elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

 

Fernando Marques

Secretário da Educação
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Documento assinado eletronicamente por Fernando Marques da Silva Filho , Secretário
Municipal, em 18/03/2026, às 10:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do
processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/sorocaba/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 1527659 e o
código CRC D11226B9.

Referência: Processo nº 3552205.404.00031259/2026-98 SEI nº 1527659
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